
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Finanças e Execução Orçamentária 
www.pmvc.ba.gov.br  

PORTARIA N° 78, DE 01 DE OUTIJBRO DE 2025 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 
Poder Executivo relativo ao exercício de 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITORIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 59, §§ l 
a 4°, LDO/2025, Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, e devidamente 
autorizada por delegação constante do art. 3° do Decreto n° 23.515, de 02 de janeiro de 
2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 
2025, da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 20  - Com uma movimentação no valor de R$ 159.000,00 (CENTO E 
CINQUENTA E NOVE MIL REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta 
Portaria. 

Art. 30 
- Esta Portaria entrará em vigor em 01 de outubro de 2025. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 01 de outubro de 2025 

Hilton Alexa rdoso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-908 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin©pmve.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Finanças e Execução Orçamentária 
www.pmvc.ba.gov.br  

PORTARIA N°78, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

2401 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 24002401.1236105011.003 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Ar. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 30.00 1.569 0,00 159.000,00 

4.4.90 52.00 1.569 159.000,00 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 159.000,00 159.000,00 

TOTAL DO ÕRGÃO 159.000,00 159.000,00 

Hilton Alexan r' ar oso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

Pç. Joaquim Correia, 65- Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-908 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin©pmvc.ba.gov.br  
www.pmvo.ba.gov.br  
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ônus a ele incumbido, responderão pelos danos qye causarem. 

Art. 60  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 12 de SETEMBRO de 2025. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

!LT4T  DE  g  UB  DE  c:fl 
Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDP do Poder Executivo relativo ao exercício 
de 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS a EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO D 
VITORIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no USQ de suas atribuições legais, com fundamento n 
que dispõe o art. 59, §§ 10  a 40, L001203, Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, 
devidamente autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 23.515, de 02 de janeiro dê 
2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à 54 
natureza. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Alterar, o Quadro de Qetalhamento da Despesa para o exercício de 2025, da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 20  - Com uma movimentação no valor de R$ 159.000,00 (CENTO E CINQUENTA E NOVE MIÇ. 
REAIS), na formado Anexo único que integra esta Portaria. 

Art. 30  - Esta Portaria entrará em vigor emOl de outubro de 2025. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Vitória da Conquista, 01 de outubro de 2025 

Hilton Alexandre Cardoso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

PORTARIA N°78, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

2401— DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2007 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - IÇP 8r4i1 
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FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

- 

24002401.1236105011.003 - PLANO DE AÇOES ARTICULADAS - PAR 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$)1 

159.00040 3.3.90 30.00 1.569 0,00 
4.4.90 52.00 1.569 159.000,00 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 159.000,00 159.00040 

TOTAL DO ÓRGÃO 159.000,00 159.000  'q0 

Hilton Alexandre Cardoso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

••' 
.- 

E  RTAÃ1Y9, DE OtDE OUTUBRO D 2025  

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa- QDD do Poder Executivo relativo ao exercfci 
de 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DJE  
VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento np 
que dispõe o art. 591 §§ 10  a 40, LDO/203, Lei Municipal n° 2234, de 14 de outubro de 2024, p 
devidamente autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 23.515, de 02 de janeiro dp 
2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua  
natureza. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, da(s) Unidade() 
Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo único desta Portaria. 

Art. 20  - Com uma movimentação no valor de R$ 5.600,00 (CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS), n 
forma do Mexo único que integra esta Portaria. 

Art. 30  - Esta Portaria entrará em vigor emOl de outubro de 2025. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 01 de outubro de 2025 

Hilton Alexandre Cardoso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

dom.pmvc.btgov.br  
Documento assinado digitalmente conforme Ml' ri- 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP er45li 
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DECRETO 

bÊÔ2 ÔÉ SÃ ÔZÉ 625. 

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo municipal para o exercício financeiro «e 
2024 e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, corp 
fundamento no que dispõe a Lei Municipal n°2.934, de 14 de outubro de 2024 (LDO 2025), no seu art. 59, §§ 10  ap 
4°; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado, para o exercício de 2025, na forma do Anexo Único deste Decreto, o Quadro d» 
Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente à programação das Secretarias e Órgãos EquivaIente, 
integrantes da estrutura do Poder Executivo municipal. 

Art. 20  A execução orçamentária e financeira obedecerá à estrutura de custos de projetos e atividades, segundo à 
Natureza da Despesa, em consonância com os respectivos Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentári 
Anual. 

Parágrafo único. A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos de atividades e projetos obedecer 
ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e demais normas aprovadas em Decreto do Poder Executivç, 
em obediência às exigências estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Art. 3° Conforme permitido pela Lei n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, no seu art. 22. § 21, é delegada a 
competência para promover, mediante Portaria, alterações dos DDDs à Secretaria Municipal de Finanças b 
Execução Orçamentária SEFIN, no âmbito do Poder Executivo; à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no âmbi(o 
do Fundo Municipal de Saúde; à Secretaria Municipal de Educação - SMED, no âmbito do Fundo Municipal dp 
Educação; e à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, no âmbito de suas atribuições. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigência da data de sua publicação, produzindo efeitos desde o dia 10  de janeiro dp 
2025 até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Vitória da Conquista - BA, 03 de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

1901-CÂMARA MUNICIPAL 

01 - Legislativa 

031 -Ação Legislativa 

0008- PROCESSO LEGISLATIVO 

01031 0008 1089- AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO Do LEGISLATIVO MUNICIPAL 

449051 -Obras e instalações 

R$ 

500 130.01J3,00 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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